
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

ATO CONJUNTO N° 18/2021/SGP/SCR 

Altera  a  redação  do  art.  390  da
Consolidação  dos  Provimentos  da
Corregedoria  Regional  do  TRT da
11ª  Região,  que  dispõe  sobre  a
composição  da  Comissão
Avaliadora  do  “Projeto  Boas
Práticas'' 

A  PRESIDENTE  E  A  CORREGEDORA  REGIONAL  DO  TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª  REGIÃO,  no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

CONSIDERANDO o que consta do art. 390 da Consolidação dos Provimentos

da  Corregedoria  Regional  do  TRT  da  11ª  Região,  que  dispõe  sobre

composição da Comissão Avaliadora do “Projeto Boas Práticas''.

CONSIDERANDO o interesse comum dos Órgãos do Judiciário em promover

uma constante troca de experiências para o aprimoramento da prestação de

serviços aos jurisdicionados;

CONSIDERANDO  a  importância  de  se  reconhecer  e  incentivar  as  atitudes

proativas  de  magistrados  e  servidores  que  se  destacam  pela  relevância  e

eficiência;

CONSIDERANDO que a atuação da Corregedoria também se desenvolve no

sentido de aprimorar e uniformizar os procedimentos e serviços judiciários e de

zelar  pela  boa  ordem  processual,  eficiência,  qualidade  e  celeridade  da

atividade dos juízes e dos servidores das Varas do Trabalho,
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RESOLVEM,

Art. 1º. Alterar a redação do art. 390, caput, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria Regional do TRT da 11ª Região, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 390. Fica criada a Comissão composta pelo (a)

Presidente, Corregedor (a) Regional,  Coordenador

(a)  do  Núcleo  de  Apoio  ao  PJe  e  e-Gestão,

Presidente  da  Associação  dos  Magistrados  da

Justiça do Trabalho da 11ª Região (AMATRA XI),

Diretor (a) da Escola Judicial (EJUD11), Presidente

da  Associação  Amazonense  de  Advogados

Trabalhistas  (AAMAT),  Procurador(a)-Chefe  da

Procuradoria Regional do Trabalho da 11ª Região,

Presidente do Sindicato dos Servidores da Justiça

do Trabalho do TRT da 11ª Região.

Art. 2º. Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Manaus, 16 de julho de 2021.

Assinado Eletronicamente
ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

Desembargadora do Trabalho
Presidente do TRT da 11ª Região

Assinado Eletronicamente
MÁRCIA NUNES DA SILVA BESSA

Desembargadora do Trabalho
Corregedora Regional do TRT da 11ª Região
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